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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

AUTOR: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PROJETO DE LEI
12/11/2021

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, O , QUE SERÁ COMEMORADO NO DIA“DIA DA FAVELA”
04 DE NOVEMBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o “DIA ESTADUAL DA
FAVELA”, que será comemorado no dia 04 de novembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei almeja promover a reflexão a respeito das desigualdades socioeconômicas
existentes em todo o Estado do Ceará e, principalmente, o problema da moradia no nosso Estado.

Em relação ao problema da moradia no âmbito estadual, nos últimos dois anos, houve um grande
aumento de moradores de rua precipuamente em todas as cidades do Estado em razão da avassaladora
crise econômica que atingiu o País, oriunda da pandemia do COVID-19.

Ademais, por conta da citada crise econômica, muitas pessoas perderam suas moradias ou tiveram suas
rendas diminuídas, sendo forçadas a morarem nas ruas ou em habitações mais simples, tais como favelas,
desprovidas na maioria das vezes de saneamento básico e condições mínimas de sobrevivência daqueles
que lá residem.

Quanto a data, foi no dia quatro de novembro que a expressão favela apareceu pela primeira vez em um
documento oficial, mais precisamente no ano de 1900 no Rio de Janeiro, quando então, o delegado da 10ª
Circunscrição e Chefe de Polícia da época, Dr. Enéas Galvão, redigiu um documento se referindo ao
Morro da Providência como favela e um lugar que deveria ser “limpado”. Atualmente, o Morro da
Providência é considerado a primeira favela do Brasil.
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Outrossim, o presente projeto de lei, almeja destacar o dia quatro de novembro como uma data para
valorizar as favelas atualmente existentes em todo território nacional, principalmente no Estado do Ceará,
que se destacam pela sua situação econômica e política, mas que, simultaneamente, concentram enormes
disparidades sociais.

Portanto, almeja-se com este projeto de lei, reforçar o compromisso do Estado Cearense e seus
municípios em reconhecer os déficits de moradia, saneamento básico entre tantos outros problemas que
impossibilitam àqueles que vivem nas comunidades e favelas de usufruírem de uma vida digna, mas que
são verdadeiros guerreiros e guerreiras, cidadãos e cidadãs de bem, trabalhadores e trabalhadoras que
exercem longas jornadas de trabalho para proverem o sustento de seus lares.

Além disso, deveremos enxergar as favelas não como sinônimo de locais carentes, desprovidos de
quaisquer oportunidades e impossíveis de serem melhorados, mas sim, locais com imensurável potencial
socioeconômico e pessoas com imensa criatividade, sendo de coletividade e gana para melhorar tanto
suas próprias condições de vida como daqueles que os cercam por meio do empreendedorismo e trabalho
digno.

Assim, servirá esta propositura, como um pacto para que todos os entes e agentes políticos continuem
trabalhando de maneira solidária, com o escopo de reconhecer as necessidades das favelas e investir
recursos públicos para saná-las.

Por todo exposto, conto com total apoio de meus pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 12 de novembro de 2021.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/11/2021 11:40:33  Data da assinatura:  17/11/2021 11:52:12

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
17/11/2021

LIDO NA 47ª (QUADRAGÉSIMA SETIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  24/11/2021 10:58:16  Data da assinatura:  24/11/2021 10:58:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
24/11/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0578/2021- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  24/11/2021 11:15:12  Data da assinatura:  24/11/2021 11:15:19

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
24/11/2021

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO-JURÍDICO RELATIVO Nº 0578/2021

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  15/12/2021 11:56:19  Data da assinatura:  15/12/2021 11:56:37

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
15/12/2021

PROJETO DE LEI Nº 0578/2021 

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

MATÉRIA: FICA INSTITUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O “DIA DA FAVELA”, QUE SERÁ
COMEMORADO NO DIA 04 DE NOVEMBRO. 

PARECER

    Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 0578/2021, de autoria do Excelentíssimo Senhor

  Deputado Leonardo Pinheiro que determina que FICA INSTITUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O “DIA DA FAVELA”, QUE SERÁ COMEMORADO
NO DIA 04 DE NOVEMBRO. 

ASPECTOS LEGAIS

    A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

    “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

    Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

    “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

       § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

    A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   “ex vi legis”:
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    “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

    (....)

    I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

    Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

                 Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a
 Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

       “Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais”

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

              Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)  

             Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  auto-administração decorre das normas que
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

               Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo
60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e
VI, da Constituição Estadual, in verbis.

        “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

         III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

        (.....)

             VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

             Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
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administrativa, uma vez  que INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ O “DIA DA FAVELA”, QUE SERÁ COMEMORADO NO DIA 04 DE
NOVEMBRO, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

            Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta
ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este
geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna
da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

           Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

        No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art.  58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

       “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

       (.....)

       III – leis ordinárias;”

       Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

      “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

      (.....)

     II – projeto:

      (.....)

     b) de lei ordinária;

     (.....)

            Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

      (.....)

     II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

CONCLUSÃO

           Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação  pelo parecer
 FAVORÁVEL à regular tramitação da presente propositura legal, por se encontrar em perfeita sintonia

com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 528/2021 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  15/12/2021 16:14:57  Data da assinatura:  15/12/2021 16:15:24

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/12/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral, em exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 578/2021-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/12/2021 20:22:02  Data da assinatura:  15/12/2021 20:22:15

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/12/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  16/12/2021 15:16:42  Data da assinatura:  16/12/2021 15:16:54

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSMAR BAQUIT

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 00578/2021 DE AUTORIA DO DEP. LEONARDO PINHEIRO

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  21/12/2021 13:58:01  Data da assinatura:  21/12/2021 13:58:08

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
21/12/2021

PROJETO DE LEI 0578/2021, de autoria do Deputado Leonardo Pinheiro

Matéria: Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o “Dia da Favela”, que
será comemorado no dia 04 de novembro.

O projeto de , de acordo com o parecer da Procuradoria desta Casa LegislativaLei nº 01578/2021
encontra-se em harmonia com os ditames constitucionais, pois o mesmo se encontrar em perfeita sintonia
com o que prescrevem as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar aos artigos 58, inciso, e 60, inciso
I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.12.96).

Nesses termos, emitimos  à tramitação do Projeto em epígrafe.parecer FAVORÁVEL

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)

14 de 19



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  22/02/2022 16:44:08  Data da assinatura:  22/02/2022 16:44:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 22/02/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

16 de 19



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/02/2022 13:26:42  Data da assinatura:  24/02/2022 12:39:38

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/02/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
23 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E SEIS

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL
E DATAS COMEMORATIVAS DO
CEARÁ, O DIA DA FAVELA,
COMEMORADO ANUALMENTE NO
NOVEMBRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

DE EVENTOS
ESTADO DO
QUE SERÁ
DIA 4 DE

Ad. 1.° Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado
do Ceará, o Dia EsÇà4ual da Favela, que será comemorado anualmente no dia 4 de novembro.

Art. 2.°\E~~a Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO J)~~~SSEMELEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de

fevereiro de 2022. ~

DEI’. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEI’. DANNIEL OLIVEIRA

•0 VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEI’. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉiuJc4 AMORIM
3.” SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4~0 SECRETÁRIO
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Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.959, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

INCLUI OS FESTEJOS DE NOSSA SENHORA DAS DORES NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E 
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, NO MUNICÍPIO DE ARACOIABA/CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos os Festejos de Nossa Senhora das Dores no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, no 

Município de Aracoiaba.
Parágrafo único. A data comemorativa a que se refere o caput deste artigo será celebrada, anualmente, do dia 6 ao dia 15 de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.960, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Walter Cavalcante)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO MELVIN EDWARD HUBER, COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Melvin Edward Huber – IMEH, sem fins lucrativos, matriculado no CNPJ sob o n.º 

13.285.292/0001-06, com sede nesta Capital, à Av. do Recreio, n.º 840-A, Lagoa Redonda, CEP: 60.831-600.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.961, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA HEITOR DE SANTANA O TRECHO DA CE-496 QUE LIGA O DISTRITO DE MISSÃO NOVA À 
VILA GAMELEIRA DE SÃO SEBASTIÃO, AMBOS NO MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA, TENDO INÍCIO 
NO ENTRONCAMENTO DA CE-293 (BARBALHA A MISSÃO VELHA) E TÉRMINO NA CE-153 (JAMACARU).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado de Heitor de Santana o trecho da CE- 496 que liga o distrito de Missão Nova à Vila Gameleira de São Sebastião, ambos 

no município de Missão Velha, tendo início no entroncamento da CE-293 (Barbalha a Missão Velha) e término na CE-153 (Jamacaru).
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.962, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
O DIA DA FAVELA, QUE SERÁ COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 4 DE NOVEMBRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Favela, que será comemorado 

anualmente no dia 4 de novembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.963, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Renato Roseno)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DE EDWARDS NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conscientização sobre a 

Síndrome de Edwards, a ser realizado anualmente no dia 6 de maio.
Art. 2.º O Dia Estadual de Conscientização sobre a Síndrome de Edwards tem como finalidade:
I – difundir informações sobre a doença e formas de acolhimento e tratamento da pessoa diagnosticada com a Síndrome de Edwards;
II – apoiar a orientação dos profissionais da rede estadual de saúde acerca da Síndrome de Edwards, com vistas ao acolhimento, ao tratamento 

adequado, à orientação, à prescrição e à promoção da busca do bem-estar biopsicossocial dos pacientes atendidos.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.964, de 07 de março de 2022.
(Autoria: Fernando Hugo)

ALTERA O ART. 1.º DA LEI Nº17.686, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1.º da Lei n.º 17.686, de 28 de setembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica denominada Raimundo Alber da Silva – Senhor Alber a Areninha localizada no quadrante das Ruas Recanto das Flores, Luciano 
Alves, Dom Lustosa e Irmãos Olímpio no bairro Santa Filomena, no município de Fortaleza ” (NR).
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